Lei Municipal n° 1.430/2008
Concede reajuste aos proventos e pensões pagos pelo Município de Lima Duarte.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica reajustado os proventos e pensões pagos pelo Município de Lima Duarte a servidores municipais inativos, aposentados ou que recebem pensão autorizada por Lei Municipal.

Art. 2º - O reajuste é no percentual de 5,2% (cinco inteiros e dois décimos por cento) relativo ao acumulado do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, de fevereiro de 2007 a janeiro de 2008.

Art. 3º - Os inativos que percebem valores correspondentes ao salário mínimo terão o valor equiparado ao novo salário mínimo aprovado pela Medida Provisória nº 421, de 29 de fevereiro de 2008.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte- MG, 17 de abril de 2008

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 17/04/2008 – Patrícia Elena Sobral – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
